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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA SERRA 
ENO: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.5·54.331/0001--50 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº059 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA - PI, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos VI e XXIV 
da lei Orgânica Municipal e artigo 28 da lei nº 10 de 27 de 
dezembro de 2001 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, o Sr JO.SÉ VALMIR FERREIRA DE SOUSA 
portador de cédula de Identidade RG:608962 SSP-PI, inscrito no 
CPF sob o numero:364.698.663-87 do cargo comissionado de 
Coordenador de Processamento de Dados do município de São 
João da Serra - PI . 

Art. 2° - Esta Portaria entrará. em vigor na data de sua publicação 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de Novembro de 2020. 

~ "'•◄n1~11,6~ so~ 
Pref · Municipal 

EstadcE._INadb Plaul 
P,_fdWbalMllllatd'P,ttltkl181UícOik10.~do Gurguéla 

Gurªwu,UWl/0001•9• 
AxS'.\r CS-nasal,, 5/N Ccnuo - cf e- f e 99:·9.,m 

APRO'IADO 

:iitr~'ff= 
PIIOIETO DE w ,.. 02/2020• voTOS e~ 
e»~ $-Obrt:1 • l drt-.trl:tet orç.arrie:ndri•li p•ra elàbor.açlo 
v •xrcuç50 da 11!1 o,-p.me:nttf'tll par111 õ ex.erc~ nnanml'fo de 2021, • d,,-• p,o11idlnclH 

O -l'lrltc> d<> Mu,nieh>IO dio :.AO GONÇALO 00 GURGut, .... u .. ndo .... atri
- me <110 co~rlclai _. lei, fa!)O <abec que ~ am- IIAUnl<lpal -- " eu .. ~ e 
promulgo • set1Uilnte lei: 

CAl'fflAOI 

DAS DISfOSI.Ç.ÕO PlllLIMINARES 

Art. 11, Fic.m _,_, OS dlretttH$ para o, orça-na, mu11lclpal de 202l, 

~nclendo: 

1. As onent~ ,obre elal>Ot'&Çllo • execuçlo; 
li. As priot'fdlldH e metas. oper~ana11; 
UI. As oltc~ no latl~O i r lb~..i. munlclpa,I; 

PI. As dllpo<l\tl@s .. 1at1v•s t ~ oom _1, 
v . Ou:tras cktetmln~ de•- ftMnCd,.. 

hnanfo- -11\ta,,..m. • _..,_ ._.i a<aMXIM do mobl, de riscos n-1, •o 
de prlorld■des o,:;etaclon•l~ bc:m, como 01.11ro.1 Oemo~tr;rtlvos. mtf.slckd pefo direito fl.nanoel r'O. 

CAPffUl.011 

DASOlltff'NZD PANt. A~ÇÃO ~~CUÇÃODO~ ~· 
DüDlretrl-Cianla 

Art. z-. A pl'Oposta, o~rnend:rtill .abra:n.«' OI Podera: l.eplativo • ~, 

n:tuo observado 01 s;ea,ulntes ~ttvo:5-~ 
t , Com~• pe,b:.-.~, ~ t' • ddadwn•• • • 1.r11ciusa:o ~I,; 

ll~ Ofer•oar .~nda mêdlQII,, odoc'litct~ • •mbulilltor1al • po,pul■çSo 
c.illNIM•~ aobr11Wdo *' •fftac:1•,. PGf" surtos •pkltmtcm-= 

m . Prestar aul5ttnd• • cri :t"tf,11 e ■o ~t"IN!; 
IV. P-o-n\'OMmento ecor,6mlca diáMu.nfdplo; 
V. M■lhor..- • lntnestn.!tUf"• 11,11rtg.na. 

VI. Apoiar estudantes a rentes na reallzaçlo cio emirio médio e wperlor; 
VII. Reestruturar e, ~19os administrativo$; 
VIII. Buscar maior eflci&nda arrec.datória; 

Art. 3•, O Projeto de Lei Orçamentária senl elaborado conforme as dlretriie, 
fi,q,d.1$ n..sta Lei e as 00rrespondentli'S normas da Ccnstltuíçlc, d:a Lei Org3nlca do Município, 
da Lei Federal n9 4.320, de 1964 e da Lei de Respo11$abllidade Fiscal. 

11•. A Lei Orçamentária Anual 00mpreendenl: 
1. o orçaml!!ntc fiscal; 
U. o 0ri,;1mento da Sl!!IUtidade socia 1. 

t 211. O orçam&nto flsca l e da seguridade social dlscrlmlna rllo a receita em anexe 
próprio, 00nforme o Anexo 1, da Portaria lntermlnlsteri.il nl 163, de 2001. 

f 3t. O orçamento fiscal e da ~rldade sedai dls-criminarllo o pstt, no mlnlmo at, o elemento de de$pesa, tal qual detennlna e artigo 15, dill Lei Federal n• 4.320, de 1964. 

t .t•. case o projeto de lei orçamentária seja elaborado l)Or sistema de 
pro,;e5$<1m,.nto de dados, devenl o Poder E"xecutl\lo d l~ponlblllzar acesse aos vereadores e 
técnicos da amara Munlolpal, para as pertinentes fun;ões 1qlslatlvas. 

Art. .ai•, o Projeto de Lei OrçamenUrla senl elaborado 00rtforme a, diretrizes 
fixadas nesta Lei e "'00rr~ponden~ nonnas da Constituiçllo, da Lei Orglnlca cio Munldp.lo, 
d11 Lei Federal n" 4 .320, de 1964 e d• Lei de Responsabilidade Fiscal. 

1 1•. A Lei Orçament,rta Anual c:ompreendenl: 

1. 
li. 

o orçamento fiscal: 
o orçamento dá ~uridade saciai. 

f 2•. o orçamento fiscal e da seguridade $0Cial d lscrlmlnarlo a receita em anexe 
próprio, 00nforme o Anexo 1, da Portaria lntêrminirterlal na 163, de ZOOl. 

t J•. O orçamento fiscal e da seaurtdade social df~rlminarllo o gasto no mlnlmc 
até o elemento de despe,.sa, tal qual detefmina e artigo lS, da Lei federal ,ng 4320, de 1964. 

t .P. Caso o projete de lei orçamen~rla seja elaborado por sistema de 
proc,essamento de dadcn, deverí o Poder Executivo d~portlblllzu a,c,esso a0< \lflreadora e 
técnlCIOS da almara Municipa l. para H .,.rtin•ntes funç&s le1l•larlvlos, 

seçloll 

o.. Dlrettl- Elp,ec:ffl-

Art. 411. A proposta orçamenclrla para o exerdclo flnsncelro de 2021 obedecerá às 
seguintes disposições: 

1. :Equilíbrio l!ntre Receitas e Despesas; 
li. Cada programa Identifica,, il,S ações necesdrias para atinsir os seus 

objetivos, sob e fo rma de atividades, proje.ws e operaçl5és especiaís, n~~ 
especificados valeres e mf!tH fls!cas; 

Ili. Oésde que mnham o mesmo objetivo operacional, i15 .ições de governo 
apresentarlo iguo1I código, independentemente da unidade orçamentária 
a que se 11lnculem; 

IV. A alocação do~ recur~s sera efetuada de modo a posslbllltar o controle de 
ClJ5toS e a avaliação dos resultados programáticos; 

V. A esti mativa d.i recellil oonSJiderar;i a nreadiiçao dos três últimos 
exerclcios, H modific.içõe•s na Jegis.laç.io tributária e da ta1ta inflaoionária 
para o b~nlo 2020/2021: 

VI. ~ rt<eeitas e de~p@sas se:rão orçadas a preços dl!! Julho de 2020; 
VII. Ncll'Os projetes contarllo com dotaçlo apenas se orç,amentarlamente 

supridos os que se @.ncontram em andamento, e desde que atendidos os 
pstos de conserva.ção do patri~nio públioo; 

Art. 59., As unidades orçamentárias da Administraçio d ireta e .s entidades da 
Administração Indireta encaminharão ao Departamento dll! contabilidad'e e orçamento da 

Prefeitura Municipal suas propost.is parciais até 30 de junho de 2020. 

Art. 6'1. A Cãmara Municipal encaminhará à Prefl!!lrura sua proposta orçament.lriai 
até 29 de julho de 2020. 

Art. 7•. Para atender aos dispositivos da leslslaçlo Federal ser/lo obedeeldas as; 
seguint es vlnculaçtles, na flxaçlo e e11ecuçl0 da despesa: 

1. Até 1'6 (um POr cento) da RU para as despesas de proteçao a lil'ianç.i e ao 
adole.scente, 00nf~me art. 49, pa,.srafo únfco, "d", da lei Federal n9! 
8.069, de 1990/ 

Ili. 

Ili. 

No mini mo 25" (vinte e Cinco por <>entol das receitas derivadas de 
impostos municipais e transferêncfas constitucionais efetivamente: 
realizadas no exerclclo financeiro de 2021, na manuten.çlo e
desenvolvime.nto do ensino, Art. 212 da Constltuiçlo Federal; 
No mlnirno 6°" (sessenta per cento) dos recurses anuais totais de Fundo
de Manutenção e Desen110lvlment0 da Educação Bãslca e de Villorl:zação
dos Proflsslo.na1.s da Educaçao - FUNDEB ser':lo destinados ao pagamento 
da remuneraçtlo dos profissionais do magistério da educação W•iai em 
efetivo exerdcio na rede munlôpal, conícrme o art, 2.2 da Lei n2 
11A94/2007: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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IV. 

V. 

EstadEllal'íadó Plaul 
Pftlflfllihll.Mlaroip11llthl'6tlik0ikl9olda:ldo Gurguéla 

Gurauéia 
- ,~ PI; OUll.607,/0001•9~ 

õ:,iS3Jo Goorn!o VN Ctotto - cf e· M Ml ono 

No mfnimo 15" (quinze por icentol dlos re<>elt"• deriv.ad,u do impostos 
municipais e trans~rtnclas con~tltuclonals efetlvamenllt realizadas no 
e,xerclclo de 2021, nas ações de sa.:lde, conforme o Art. 71 d:. Lei 
Comp!em ~r nl 141, de 13.01.2012; 
Atol 60," (sessen~ por cento) d"• Receitas correntes Uqi;,lo:i,H pa~ ga•tm. 
,com Pe.uoal e Encargos Soelals (Art_ 19, Ili da LC n• 101/2000), se'ldo 69' 
(seis por cento) pan o Poder Lc•b latlvo e S4" (cinquenta e quatro por 
ce ntol para o Pode r Elcecutl'lo (Art,. 20, Ili, ••• e "b" da LC n• 101/2000); 

Art. p_ A Lei O<çamenUrla MU.I CO'lte"' rese<Vll de contlf18êncla de atil 1,5\li d• 
reccelt. cor rent>t llqulda, conforme o ••PoStO no Ane.l<o de Riscos Fiscais, Que acomP9nha a 
ptt5entetel. 

An. s-. Alo!m da .--rv, prevista no artigo s•, a Lei orç.amentllorl• ...,,,..., contera 
re11erva de contln1flncia para o etlnglmento de supenllvit que reduza, •Inda que 
progressivamente, a, d Mela líquida o:ie curto prazo do M unha/pio. 

Art. 10. A~ ,o Um lte de 2011f, da despesa ln'lclalmente flxad11, fica o Poder Executivo 
autar-Udo • rflãllat tr-1ns:poslç&e:s, rentaneJamentos • tr.an$1'er6ndas entl"I! órclos 
orçamentilrlos e cateaorlas de prograrnaçlo. 

Para..,.- ilnko • P ra os fins do art. 167, VI, da constitui"º• categoria de 
programação é o rr,gmo qye Atividade, Projeto ou O~o Esped I e, na, órbita da 

dasslfkação econOmlca d• despe,-a, os grupos corrente e de caplt.l. 

Alt. 11. Nos moldes do art. 165, i s• da consütu~o e do aot 7•, l, da l.el 
4.320/1964, a léi orç.amen"rl• pode,, conceder, no mbimo, ate! Z.Sff para 11bertura de créditos 
adicionais supiem•mtares. 

t 1•. Do perce-ni.... l facultado no caput, 60\li (senenta, par cento) estar'lo 
v l,nculados a créditos si;,plementares financiados pela anulaçlo parcial ou total de dota~ 
orçament~rlas, nOIS termos do 11rt. 43, § 18, Ili, da Lei n• 4 ,320, de 19"4-

S 21 • Do percentual facultado no caput, 40% !quarenta por cento) e.Jtarlo• 
vlneuliados a cn!dltossuplementar1ts financiados pelo super,v1t financeiro do.....,.dclo de 2020, 
excesso ele arrecadaçlo ou por operaÇÕIIS d• cttdito, tudo conforme o art. 43, § 1•, 1, li e 1\1', da 
u,; n• 4'.320, de 1.964. 

""n. u. o, auxmo,, sutav•n~H e contrlbulçi!les e.starlo sub~lclos b regra,; da 
LOI Fede,.I n11 13_019, de 2014, de,;endo ainda u entidades atender ao que se1ue: 

1. Atendimento direto a g,.tulto eo p(ibllco; 
11 . Cart!lfl""~º Junto ao re1pectlvo Conseli'ilo Munlclpal ou Estadual; 
111. A!)lh:eçtio na atM.i.de-fim de, eo menos, 8°"' da .-.«lt. total; 

IV ~ Compromisso de franquear, ,na Internet,. demonstntlvo mensa l de· U$0 do 

recurso munlc:lp.al trarn.ferldo, nos moldes da Le4 f ,ederal 12.S.27, de 2011. 
V. Pn!sta,ão de c:ontas dos recursos a ntcrior-mc:nt:e mcebidos, devidamente 

avallzada pelo controle lint:erno e externo. 
VI. Sahlrlo dos dlrlsentes Inferior 80 :;ub,f,:ilo do PreJe'lto. 

P■....,.to lllnlco • Have"' manifestaçlo p~Í<I- e "'l)re$$8 <14 ■sse1-$0r'I• Jurfdlca e 
do controle Interno da Prmeltura, apó.. visita ao local de atendímentt>. 

An. 13. O custelo de den,esas estaduais e federais se realizará nos molde,. 
apresentados em anexo que :acompanha esta lal. 

Art. 1.-. As deopes a5 de publlddade e prop•1•nd•, do rc,gimc de adiantam -nto, de, 
repre1>entaçlo oficial, de locaçlo de veícu los " •• relativa• ■ obru aprav,das no orçamento 
partldp~tivo ~ nlo todas destaeadas em especifica categoria programática, sob denominaçlo 
que permita a s .... dara idcntificaçlo . 

Art. 1.5. Até 5 (cinco) dias úteis apôs o envio à ~mara Mun lclpal, o Poder Eoecutlvo 
publlcani, na lnte rna,t, e projeto de- l:e• orçamentaria, re:sumtndo-o em f.ace dos ~gufnt li 

agregados; 1. Ôrglo orçementá,rlO; li. FunçJlo de govemo; Il i. Grupo de natureni rje despen. 

Art. Ui. E,ccepd onalm nte neste ano de ZOZ.O, de Isolamento soc:lal pela cri•"' 
e,pldêmlcaa, serllo e1etrõnicas as audl netas pllbHcas determinadas no art_ 48, par.l1rafo llnico, 1. 
dl Lei de IResponubllldade Fiscal . 

f'at'Qrafo único - No sítio eletrõnlco da Pr..feltun MunlCIPII, serio apresen~do$i 
os proJ<rtos Que poderiam ser 1n1c1a,:ios no exerciclo de 2021, promovena-e, em sesulda, 
votação el 1rbnlca de munícipes devidamente Identificados,. 

Art. 17. Rcam proibidas as segulntes des,pesas: 
t Promoçllo peS'Soa l de autor'ldades e servldO<C$ pilbllc-0s; 
IL Novas obras, se n:io atendidas as que se encontram em andamento; 
UI. Pagarnentop a. qualqUét tJt.ulo., a, mpresas p1"1V,adas que ten ham em :seu 

quadro sodetino servidor municipal em ,1tlvld.ade; 
rv. Ob ru cujo custo 1lob1I s upere u m<!dlas apresentadas em consa1rados 

lndlc.adores da construçlo c11111; 
v_ Ajuda flna'IGí!lra a clubes e assodações de :;ervldores; 
VI. Pa1111mento de sal.Irias, .~ubddíos, proventt>s e pensões maiores Que o 

oubsídlo do Prefeito; 
VII. 
VIII. 
IX. 

Papmento de horas extras .a ocuo:ainte5 de cargos em comisS.lio; 
Pagamento d . sessõe,:s extraordlmlrlas a011 Vcre clote$,; 
Olstrlbulclo de llll ndas. chaveiros, buqu,s de flores, ca,rt!Ses e <flUIS de 
Natal ei>tre outros brlndM; 

)(_ 

XI. 

P111amento de anuldade de servrdores em conselhos proflsslooals como 

OA8, CREA, CRC, entre outros; 
Cu~ro de pesquisas de oplnilo pública. 

s.çaom 

oa ExKuçJG4o<>rçamentu 

Art. 18. Até trlnta d~s após a publicaçlo da 1lei orçam,entá,rla anual, o Poder 

~ul!h10 estabelecier, • progri!mil~ flnanQe lra e o aonogr.,rn.i men~I de das:embolso. 

t 11. As receitas serio deJdobradas em metas blmenrais, enquamo os 
desembolsos flniln011rros se al)(eseritarJo em metas rne,risals. 

t 2-. A programação flnancelrit e o croOQgrama de desembolso poderio ser 
modJfic.1dos segundo o ,oomportamento da e•ecução orçamentária. 

1 J•. A prccra,nação financeira e o crono1r<1mi1 de desembolso compreendem o 

Poder ~gls:lilttvo e o Poder Executl'IO, 

Art. 1!11. Caso haja frustração da reulta prellista e, ~omprometimentt> dos 
esperados resultados fiscais, ser.\ cieteffl\lnada a limite.ção de e.inpenho e da mavlmentaçlo 
flnilniceira. 

t 1l. A restrtçlo do caput ser.!, propordonill li partlclpaçlo dos Poderes no total das 
dotações orçamentárias e dos a-éditos adlclOnais. 

t 2•. Serio excluídas as despesas alusivas 11,s obfipções constitucionais e legois do 
Município, bem como as contrapartidas requeridas em ~nlos firmados com e Unllo e o 

Estado. 
t Jt. No c:umprlm ,mo do que recomenda o Art. 100 da Constituição Federa l, 

redilçlo dada pela Emend, Constitucional n,1 30, de 13/09/2000, seri incluída no orçamentt>: 
1. Verba necessária ao pipmento de óébilD5 oriundos de sentenças 

transitadas em Julgado, c:onstanm de precat6rlos Judiciários a presentad'os 
até 1,11 de Julho de 1021.. 

U. A verba do Inciso anterior serj abn.pda nos elementos de despes.a 
31909100 - sentençu Judiciais e 33909100 - Sentenças Judiciais. 

t 49. A llmitaçJo de empenho e d.i movimentação flnan011lra será ordenada pelo$ 
Chefes do Poder LestslatlvO e fxeoutlYo, dan~se, re$pectlvarnente, por Ato da Mesa e Decreto. 

Art. zo. Para lsenç:lo dos procedimentos requeridos no art. 16, da lei de 

Re5;ponsabl1idade Fiscal, c:onsldera-se lrrel•Minte a despesa que nlo ultnpa$se os llmlte,sdo art. 

24, 1 e 11, da Lei Federal n• 8.666, de 1993. 

Art. 21. Os atos de concesslo ou ampllaçao de rncentlvo ou beneficio tributllrlo que 

Importem em remlncla de receita obedeoerlo às dlsposlçlles do art. 14, da La! de 

Respom;abOklade Flscal. 

Par'smo llnlico • Excluam-se os atos relatl:vos ao cantielamenm de aéditos 

Inferiores a0$ custos de cobrança, bem como o desconm para papmen!O à vista do Imposto 

Predial e T1trritorial Urb.ino (IPTU), d:esde que os respectlllos valore$ tenham composto a 

estimativa da ,_lta orçament.lr'ia. 

CAPfnJLo111 

DAS PlaORll>ADES E METAS 

Art. 22. tu metas e as p rioridades para 2021 sllo as es;pedflcadas no Ane,co que 

integra esta 1111. 

CAPITuLOIV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGIStAtÃO TRIBUT.lRIA 

Art. 23. O Poder Executivo pode~ encaminhar projetos de lel dispondo $Obre 
alterações na te~isl•~lo tributária, esped a lmente 50bre: 

1. Revlslo e alualiz;açlo do C6dl10 Trib..rt:lrio Munrclp;il; 
H. Revopçlo das isenções t r lbuú!'las que CO'ltrariem o Interesse público e a 

JL&Sti.ça ftsc.i l; 
11 11_ Re>1is.lo du tnas, adequando-as ao custo dos JefYiços por elas custeados; 

íV. Atuallzaçlo da Planta Gen~lca de ValorM ajustando-a à realldade do 

mercado lmobili.lr'io; 
V. Aperfeiçoamento do sistema de fi5e.aliiaçlo, cobrança, execuçlo flsul e 

arrecadaç,o de tributos: 
VI. Munlclpaliuçlo da cobran~ do Imposto Terrltorial Rural (ITR). 

CAPITuLOV 

0"5 PISPOSlcÕES RQATIVAS /1. DIVIDA PÚBUCA MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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a .J,AiiU .. iu, i t _ DO== 
Estad&lbfiadó Plaui 

PfllflfUlr.ttlMaiúqi1tllttâf616cG8o9.olda:fdo Gurguéla 
Gurauéia 

·O'.IPI: Ol"~U .6(11 /0001•9~ 
+it sao G nornle VN - Ctorco Cfe• !vi 923 cm 

Al't. 24. Se a dívida ç0nsolldada líquida do Munldplo ultrapassar o limite lepl 
estabelecido, deverá ~r a •ele reconduzido nos termos da le1lslação vJsente. 

Paligrafo Onleo - Enqua nto perdunir o eMcuso, o Município obtc:,rí resultada 
prlm.irlo neces.s"rlo à recondução da divida ao Umlte, promovendo, entre outras medidas. 
limitação de e mpenho, na forma da presente lei. 

An. 2S. A previs.lo das despesas oom Juros, encaraos e amortlzaç6es d■ dl,rida 
devem considerar uopenições de cridito ç0ntretecía$ e• ,;ontr•ur, bem oomo H autorizllçlles 
conc:edldasaté a data do encaminhamento do projeto de Lili Orçamentjrta ao Poc111r ~~lat1110. 

An, 26, Flcil o Poder Executivo, •IJÓS anuência e5pedfica do Pode, leg1$lativo, 
autorizado a contr.alr flnanclam@nto com agências nacionais e rnmrnacionals oficiais d.@ crédito 
pilr.i aplbçao em Investimentos,~ como a. obtenç3o de pr.mtla do Tesouro N11cional par,11 
a N!a llzação destes financiamentos, obse-rvadas os ptteeltos le1iits apllcá11els a matéria. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A. DESPESA DE PESSOAL 

Alt. 27. o Poder Executrvo poder, , encaminhar projete» de lei referentes ao 
servidor pllbllco, o que alcança , 

1. R.e\/lsão ou aum@nto na rtmun@raçlo; 
U. Concessao de ildlclonais e gratlflcaç~s; 
II L Criação e mctlnção de car10s: 
IV, Revlsllo de pia nos de çarsos, çarrerras e salários, objetivando a melhoria, do 

M!Nlço pú blk:o. 

Parqrafo ú:nlca - Os procedimentos aut oritza1do.s neste artigo dependerão de saldo 
na respectiva dotaçJ<> orçament.irta, suficiente para atender às projeções de aaésclmo, na 
~sa com p@ssoa1. 

Art. 28. Na hipótese de superação do limite prudencial de que tr1Jt• o •rt. 22 d• Lei 
Federal n11 101, de 2000, • con110Ç~0 ~•" horn extras o,;orrerá somente em, casos ele, 

calam Idade pública,•~ a edlçllo do respectivo decreto munlçlpal. 

CAPmJLOVI 

OM O-OS4Ç()Q CiiEJ!-"15 

Art. 29. Os repasses mensais ao Poder Leatslatlvo se1'1o re11lm,do$ segundo o, 

cronoarama de desembolso de que trata, o art. IS de- Lei, ~peitado o limite do art. 29-A dôo 

CQnstltulç:ão. 

t lt. caso o orçamento legi~lativo supere o limite referido no caput, fica o Poder 
Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes a oitiva da Mesa Diretora da Cãmara 
qua,nto às despesas que serão afastadas. 

Art. 30. Ao fin al de cada mês, a Câmara Municipal recolherá, na Tesouraria da 
Prefeitura, as retenções do Im posto de Renda e do Imposto sobre Serviços. 

Art, 31. Os projetos de lei de crédítos adicionais serão apresentados sob o 
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

Pa~rafo unkio - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder 
Legislat,ivo serão encaminhados à Cámara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da diiita 
do p.edldo feito à Prefe.ltura. 

Art. 32, Caso o projeto de lei orçamentária não seja devoMdo para sanção até o 
encerramerito da sessão legislativa, a sua programação será executada, a cada mês, na 
proporção de até 1/12 do total d.a despesa orçada. 

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadêi!s as 
disposíções em contrário. 

São Gonçalo do Gurguéia lPI), 29 de abri l de 2020 

Paulo LustoH Nogueira 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 
} Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 

-.tô~.= .. :;;:,,,~ .• :.., .• ~. -rri<": 01.611.6(17 0001-9~ . ~•·. SioO ~k>. s-:,; - C'«1111" - ~6u~; 
DO .m: Soo Gonç;1lollo Gu~ 1• - PI 

TERMO DE SANÇÃO 

o Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueia.Pil, no uso de suas atribuições. 
legais., e conforme prevlsto na Le.i Orgânica do Municlpio, RE.SOLVE. 
SANCIONAR a Lei Municipal 00212020, que dispõe das Diretrizes Orçamentârias. 
do Municfpío de SAo Gonçalo do Gurguéia e da outras provídênçlas aprovada na 
sessa.o da CAmara Munlclpal de SAo Gonçalo do Gurgue,a, em 24 de 8!gosto de 
2019, por 05 (cinco) votos fa.voráveis. 

sao Gonçalo do Gurgueia (PI), 17 de novembro de 2020. 

rr 
Paulo 1Lldtou Nogueira 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAut 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNPJ --.sM.96e/0001•'"° 

n:autT. MUNICIPAL oauOoa 
UMA. ADMINISTllA.ÇÃO PAllA. TODOS 

ERRA"fA DE l'U0UCAÇÃU, DESCOl''SW ERAR A PUBLICAÇÃO FEl'I'A 1' . G. 349 
EDIÇÃO IVCXCIV, DO DIA 10/1112020, ANO XVIIl O DIÁRIO OFIC lAL DOS MUNICÍPIOS E 
CONSIDE RAR A PUBLICAÇÃO ABAIXO: 

PROCEDIME NTO ADMlNISTRATlVO 06511020 
DISPENSA DE LlCITAÇ,\O 01912020 
OBJETO; S...·rviço · de rlll.,ipi,raçilu de i,i;trud,s vicirwl em ponto ""l"'cifion", em n.-vi,;limcnto primúriu, no 
PóYOllelo Am11p6 e ru1 locwidadc Bolo Vcncm na zonu ruml do Municipio de São Fl:li" dó PinuL 

O prooodiJ11e1no de Oispema ,le 1 ici1,ição ,., 019no O, de que lreta este proce , objelivou 1t oonm.u,çifo d 
emp~ para Oj! servi~ de roeu~ de~ vicinal cm. pon~ espccf llco , em reveslimenw priutllrio, 
no Povoa,;lo Am,ipã e"" 10(21idade J~ la Yen= na :rorui l'\Ll'3l do Mun ic ípio de São Félix do Piau!. F-0i em 
toda a su• lrBmitação • tendida • lcgi.sl•ç,l,o pertinente, oon oante o Parocer da Comis~ l'cnnancnle d 
Licitaçilo. 

Dc .. c 1nodo, . ..,tl íiw:,-otk, ,; lei e "" mérilu, R AJJEICQ us termo. próJ>OSIA.!• no parecer da omi.,;iiu 
Pcrmanmtt de Lieil:IIÇÕO e do Assessoria Juridicc, n rocttrnttlç,llo da firmo ANTÔNIO DE PÁDUA COELHO 
DARDOSA • El'P • CO STRUTORA S A RITA. inscrita IWl CNPJ o• 03.050.436/0001-S'.loom o v11lor 
global de RS 24.200,66 (vinle e qualro mil e du.enlos re;,i, e .., e e' · cenltM>s), confunncdocumcnw, 
que instruem es1e prooesso. 

C\lmpra-w. 

So'io Félix ún Pinuí (PI), 06 ck 'ovémhm de 2020. 

Jui;é follson Pío 
Ptefcilo Municipal 

EXTRATO PE CONTRATO 
l'lucesso Adminis!To!tivo: 06512020. 
rroe«limcnto Ucilalório: 01912020. 
Contn>to IIC!ministnt!ivo: n• 065/2020 
MQdallóadc: Dispensa. 
Objci.o: S·crvÍ:i;.os ,d.e n:cupc:ração de estnula 1-icinal L'1T1 1xmtns C5Pc:cifit:-os. cm reve&timcnto pri mário, OOi 

PoY<>il<lo Amupá e rui loonlidado Belo Vcocm na mntl rural cio Municipio de São F~li>< do Pinuí. 
Con1talante: M"unicfpio de SIio · élix do Nooi. 
Co,11.nilútlo; ANTÔNIO DE PÁD A COELHO DARBOSJ\ • EPP • CONSTRUTORA SANl"A RITA, 
iose.ritanoC PJ n•OJ.050.436/0001-83. 
Valor loool: RS 24.200,66 (vinlc e q1mro mil e d~élCD ,wi e enlac sei centRvos) 
Deta da N iru.illra: 06 de 'ovembro de 2020. 
Vigancia: Este conlroto vigorará ~té 31 de de:Lembro ele 2020 a pMir ele sua assinatura ou oo lmnioo clo
sr;rviços a s,;rcm n:,,.I i7'1dos, prevalecendo o que OQOTTCl' primeiro, pooi:ndo, ainda, ,:,- fITT"TOS"do ou 
orutivado, ()QI" mlcm;.-sc púl,lioo e de •conlo com • coaveniêocin ~e MuniA>[pio, nos ICfUI~ da Lei n• 
l!.(i()(\/\13. 
Dou,çiio Orç11tm:nuíria; On;mn(.'llto Ocral <lo Município de Silo Félix do Pl>tul, nu éh.·nmnlo de dc:!ij]<:su. 
44905 1 - Obnl; e """iço, de engenhw'i 
Lcgi:úã$10: (111 24, 1. da lei M6661g3 e LEl N• 14.06S/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


